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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

 

Aos 13 dias do mês de novembro de 2023, no ambiente virtual do
Sistema Teams da Comissão Permanente de Avaliação Funcional iniciou-se a
deliberação com a participação dos membros IGBER DE OLIVEIRA LIMA, FELIPE
TADEU DA SILVA MARCAL, JEFERSON PAULO LORENZETT, LETÍCIA DA CUNHA
ANTONIEVICZ, RAFAEL PEREIRA MACEDO e EMILIA NAKAHARA, presidida por
JOSÉ HENRIQUE DE LIMA BARBOSA.

 

O assunto debatido e analisado referia-se ao Pedido de Reconsideração
de Avaliação de Desempenho, tendo por requerente o servidor S.R.R.R., cujo trâmite
deu-se através do protocolizado SEI nº 0141316-22.2023.8.16.6000 (expediente com
acesso restrito).

 

Através do Relatório 9762908 a Comissão Permanente de Avaliação
Funcional, por unanimidade, opinou pelo conhecimento do pedido de reconsideração e,
no mérito, pelo seu indeferimento, mantendo-se a pontuação atribuída na avaliação em
questão.

 

Finalizadas todas as formalidades e colhidas as assinaturas dos
membros no Relatório 9762908 do protocolizado SEI nº 0141316-22.2023.8.16.6000,
nos termos do disposto no art. 20, parágrafo primeiro, do Decreto Judiciário n.º
2.256/2013 procedeu-se o encaminhamento do protocolo para exame e deliberação do
Ilustríssimo Secretário-Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

 



Eu, Jeferson Paulo Lorenzett, digitei a presente ata e, depois de lida e
aprovada, assino juntamente com o Presidente da Comissão.
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